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INDICAÇÃO Nº 281/2025 

 

 

                Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de que seja feita a troca do alambrado 

do Estádio Municipal “João Cândido de Andrade”, localizado na 

Avenida Francisca Lerário, Bairro Maracatu, o qual se encontra 

com muitos buracos e com vários mourões quebrados. Fotos Anexas. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

O Estádio Municipal “João Cândido de Andrade” é 

de grande importância para toda a comunidade guararemense, 

especialmente para os moradores do Bairro Maracatu, pois nele 

são realizados jogos importantes dos campeonatos existentes em 

nossa Cidade. 

                Apesar de toda essa importância, o estádio não 

tem recebido a conservação necessária, visto que seu alambrado 

se encontra com vários buracos e com diversos mourões de 

sustentação quebrados, oferecendo riscos aos usuários, além de 

não cumprir sua principal finalidade, que é de proteger o bem 

municipal. 

                Assim, a presente solicitação tem por objetivo 

garantir maior segurança para atletas, torcedores e 

frequentadores em geral, pois a colocação de um novo alambrado 

contribuirá para a preservação das áreas ao redor e para o bom 

andamento das atividades esportivas no local. Trata-se de medida 

simples, mas de grande relevância, especialmente, considerando a 

frequência de uso do estádio por times locais e projetos 

esportivos comunitários. 

                Diante disso, espero que o Executivo Municipal 

possa atender brevemente a presente e justa Indicação que trará 

mais segurança e organização ao Estádio Municipal “João Cândido 

de Andrade”.                

                Sala das Sessões, 01 de Dezembro de 2025. 

 

MARIA DE FÁTIMA SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Vereadora 
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